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PROJETO DE LEI NO 109/2026
(Autoria: AUREAN BARBALHO) 0
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Dispõe sobre a denominação do Ginásio
Poliesportivo da Escola em Tempo
Integral Professora Elisângela dos Reis
Sousa e da praça localizada na Avenida
Rio Amazonas na interseção com a rua
Rio Madeira, bairro Tresidela.

O(A) VEREADOR(A) AUREAN BARBALHO, MUNICÍPIO DE BARRA
DO CORDA - MA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,
APRESENTA à Câmara de Vereadores a seguinte Lei:

Art. I' Passa a denominar-se “ANTONIO XAVIER BARBALHO”, a
Praça localizada na Avenida Rio Amazonas, localizada no Bairro Trizidela, na
interseção com a rua Rio Madeira, no Município de Barra do Corda - MA, Estado do
Maranhão.

Art. 2' Passa a denominar-se “ANTONIO XAVIER BARBALHO”, o
Ginásio Poliesportivo da Escola em Tempo Integral Professora Elisângela dos Reis
Sousa, , no Município de Barra do Corda - MA, Estado do Maranhão.

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Barra do Corda, 4 de Maio de 2026.

urean de Lima Barbalho
Vereador(a) - PP
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JUSTIFICATIVA

Antonio Xavier Barbalho conhecido como Doca Barbalho nasceu em 31 de
março de 1945 no Povoado Creoli do Cego município de Graçaranha, filho de
Raimundo Xavier dos Santos e Cândida Rodrigues Barbalho, ainda na sua
adolescência veio embora com seus pais para Santa Luzia, na época município de
Barra do Corda, hoje município de Jenipapo do Vieiras, nesse período trabalhava
como agricultor nas terras de seu pai para ajudar no sustento da família.

Em 1965 casou-se com Elena Lopes de Lima aonde foram residir no Povoado
Traqueira, município de Barra do Corda, dessa união tiveram 4 filhos, Marinilda,
Aurean, Auciran (in memorian) e Aucivan, foi comerciante, pecuarista e se tornou um
homem de negócio, muito trabalhador e honesto que apesar da sua pouca idade
sempre era bem sucedido em tudo que fazia.

Em 1968 residiu no Povoado Jacaréno município de Barra do Corda, em 1970
residiu no povoado Calumbí município de Grajaú e no de ano de 1979 veio morar em
Barra do Corda para que os filhos pudessem estudar.

Em 1980 montou um grande empeendimento denominado Supermercado
Barbalho no bairro Trezidela, foi nesse período também que trouxe para fazer parte
da nossa família seu afilhado Cosme com apenas 4 anos de idade.

Em 1982 adquiriu uma propriedade na comunidade oriente próximo da
cachoeirinha, aonde tinha um convívio pacífico e de amizade com os povos indígenas
que residiam nas proximidades como também com as pessoas da região.

Doca Barbalho era um homem muito atencioso e cuidadoso para corn as
pessoas, pois tinha um grande coração, era muito generoso e de muitos amigos,
gostava de brincar, e tinha na vaquejada seu esporte preferido.

Em 21 de outubro de 1983 com apenas 38 anos sofreu um acidente que
envolveu sua caminhonete com um ônibus da empresa Transbrasiliana na BR-226
próximo a Vila Nenzim, aonde veio a óbito ainda no local.

Por sua trajetória de homem honrado, trabalhador, honesto, de caráter,
dedicado à família e aos amigos, recebeu merecida homenagem no povoado de vila
real aonde a escola leva o seu nome.
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PLENÁRIO VEREADOR FRANCISCO DINIZ, CÂMARA DE VEREADORES
DE BARRA DO CORDA, aos 5 de maio de 2026.

Aurean de Lima Barbalho
Vereador(a) – PP


